
PÀI,,DOSFRRC'S
Gdinete do Prcfeito

RAZOES DO PROJETO

Ercelentíssima Senhore

FRANCISCA ITACIRA AIRES NI]NES

Presidente da Câmera Municipel

Peu dos FerroíRN

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encamiúar para apreciaçâo dos nobres vereadores do Muicípio

de Pau dos Ferros, o presente pnrjeto de lei que versa sobre a criaçâo da Semana Municipal

da Pessoa com Deficiência do Municipio e dii outras providências.

O intuito do presente é no afil de estimular a@es educativas üsando à pÍevençâo das

deficiências, promover dehtes sobre políticas públicas voltadas à aten@ integral à Pessoa

com Deficiência, apoiar às Pessoas com Deficiência, seus faniliares e cuidadoreq

setrsibilizar todos os setores da sociedade para que compÍeedam e se solidarizem com as

Pessoas com Defici&rcia combatsndo qulquer forrra de discriminqão, informar os

avanços tecnico-científicos relacionados à educação e inclusão social da Pessoa com

Deficiênci4 dentre outras açôes que serão desenvolvidâs pelo Poder Priblico municipal.

Assim, encaminhamos o Fesenle Projeto de [ri, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres represenrantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferros,, 03 de junho de 2O22.

I}T,4.RIANNA AI, A NASCIMENTO
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à§q\PROJETO DE LEI MTJNICIPAL N"

INSTITUI A SEMÁNA MUNICIPÁL DA PESSOA
COM DEFICIENCU, E DÁ OATRÀS
PROWDÊNCUS"

A PREFEITA MUIüCIPAL DE PAU IX)S FERROS/RII, no uso ,las atribüções que lhe

são conferidas pela Lei Orgânicâ do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1". Fica Insituída a Semana Mrmicipal da Pessoa com Deficiênci4 que seni comemorada

anualmente na semana do dia 25 de agosto, .leta em qn€ entÍou ern vigor o Decreto Presidencial

6.949DW9, o qual promulgou a Conversão Intemacional sobre os Direitos .lâs P€ssoas com

Deficiência e seu Pmtocolo Facultativo.

AÍt 2'. A Semana Municipal da Pessoa com Deficiência passa a integrar o Calendiírio Oficial de

Eventos do Mrmicípio de Pau dos FermJRN.

ArL 3". Os objetivos da Semana Municipal da Pessoa com Deficiêrcia são:

I - estimular a@ educativas üsando à prevenção das &ficiênciaq

II - promover debates sobre políticas públicas voltadas à aren@ integral à Pessoa com Deficiêrrci4

III - apoiar à Pessoas mm Deficiêrrcia, seus familiares e cúdadores;

IV - sensibilizar todos os setorcs da sociodade para que compr€€ndarr e se solidarizern com as Pessoas

com Deficiência combatendo qualquer forma de discriminaçâo;

V - informar os avanços tecnico-cientificos relacionados à educação e irrclusão social da Pessoa com

Deficiência.

Ârt 40. Compete às Secrctarias Municipais de Educação, Saúde, Desenvolvimento Social, Esporte e

Lazer, Cultua e Turismo fomeatar, organizar e coordenar as ações da Semana Municipal da Pessoa

com Deficiência

Art 50. l, §sÍnana Mrmicipal da Pessoa com Deficiência sená lembrada por meio de cmpanhas,

semiruirios, palestras, debates, reuniões, workshops, conferências, atividades de lazsr, esportivas e

culturais" elaboração de cartilhas, folders, cartazes, e oums, com objetivo de ampla divulgação d""

atividedes-
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Art 60. Para a consecução das diretrizes previstas por esÍa lÉi, as secretarias municipais envolvidas

poderão fiÍÍnaÍ instrumentos de cooperação e parceria com:

I - as diferentes esferas do Poder Público;

lI - organizações da sociedade ciül;

III - Conselhos Municipais.

Art 7. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conla de dota@s

orçamentrârias próprias, suplementadas se necessário.

Art f. Esta lri entrani em ügor na data da sua publicação, revosadas as disposições em contntio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de junlrc

de2O22.
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